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gular), n.º 680/03.5TDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Yvevhen Kozak, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucra-
niana, nascido em 29 de Novembro de 1979, solteiro, titular do pas-
saporte n.º Ae 710889, com domicílio na Rua António Nobre, 17,
rés-do-chão, esquerdo, Patameiras Odivelas, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 31 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 27 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 9014/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 898/04.3PULSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Odirlei Fraga, filho de Iziqiel Fraga e de Maria Aparecida
de Andrade Fraga Castro, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 20 de Janeiro de 1980, solteiro, com domicílio
na Rua Padre Anchieta, 2, 2.º, esquerdo, 2735-228 Cacém, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e artigo 125.º, n.º 4, do Código
de Estrada, praticado em 26 de Abril de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 27 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9015/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 957/03.0SKLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Manuel de Oliveira Barata, filho de António da Cruz
Barata e de Maria Idalina Proença de Oliveira, natural de Portugal,
Covilhã, Tortosendo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
11 de Setembro de 1954, titular do bilhete de identidade n.º 04002179,
com domicílio na Quinta de Santa Ana, Estrada Nacional, 254,
Redondo, 7170 Redondo, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com
referência ao artigo 121.º, n.º 1, do Código de Estrada, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 27 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9016/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 78/02.2PNLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Manuel Viegas Pires, filho de António dos Reis Pires e
de Ester Viegas, natural de Portugal, Lisboa, Campo Grande, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Junho de 1957, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 5036743, com domicílio na Praceta
João de Deus, 2, 3.º, direito, Buraca, 2700 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou
análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Pe-
nal, praticado em 27 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9017/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 8027/02.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Maria João Jorge Barbosa, filha de João Carlos Barbosa e
de Maria da Conceição Rosaria Jorge Barbosa, natural de Campo
Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Fevereiro de 1963, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 6534127, com domicílio na Estrada da Fonte, 12-A, Figueira,
8500-130 Portimão, por se encontrar acusado da prática do crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 21 de Dezembro de 2001, por despacho de 27 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
arguida se ter apresentado.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 9018/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 8243/04.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jorge António Dias Duarte Nery, filho de Alberto Ferreira Soares
e de Tereza Maria Dias Duarte Ferreira Soares, natural de Bom-
barral, nascido em 16 de Outubro de 1976, casado sob regime
desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 11985274, com
domicílio na Rua Andrade, 38, bloco 2, 3.º, direito, Vila Tavares,
Anjos, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Abril de 2004, um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 13 de Abril de 2004 e um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de
Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
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celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Marques. —
A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 9019/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 191/03.9IDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Manuel Cá, filho de Pejancum Cá e de Alanangi Sá, natural de
Guiné-Bissau, nascido em 5 de Novembro de 1962, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 1607020, com domicílio na Rua
Pascoal de Melo, 62, 2.º, direito, 1900 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, pre-
visto e punido pelo artigo 24.º, n.os 1 e 5, do Decreto-Lei n.º 20-
-A/90, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 2 de Janeiro
de 1999 e um crime de contra-ordenação (infracções tributárias),
previsto e punido pelos artigos 28.º e 31.º, do RJIFNA, actuais
artigos 113.º e 117.º, do RJIT, praticado em 2 de Janeiro de 1999,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Marques. —
A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 9020/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 1066/04.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Paulo Ferreira Schneur Correia Leite, filho de Paulo Schneuer
Correia Leite e de Maria do Céu Bastos Ferreira Correia Leite, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Outubro de 1976,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10778775, com domi-
cílio na Rua Abel Salazar, 265, 1.º, Águas Santas, Maia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
19 de Outubro de 2003, um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Outubro de
2003, um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Outubro de 2003 e um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 17 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
24 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Marques. —
A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 9021/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 787/04.1SFLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Dário Cláudio Martins do Carmo, filho de Dário do Carmo e
de Maria Orlanda Tomé Martins do Carmo, natural de Portugal,

Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 18 de Junho de 1975, com identificação fiscal n.º 211693405
e titular do bilhete de identidade n.º 10612073, com domicílio na
Rua do Miradouro, 7, Bairro de Caselas, 1400 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência aos artigos 121.º, n.º 1,
122.º, n.º 1, e 123.º, do Código de Estrada, praticado em 17 de
Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9022/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 922/04. OPSLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do loan Mihai, filho de lon Mihai e de Maria Mihai Florentina,
natural de Roménia, nascido em 15 de Agosto de 1980, casado sob
regime desconhecido, titular do passaporte n.º 04781376, com
domicílio na Rua Barbosa do Bocage, torre 1, 5.º, direito, Vialonga,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Janeiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Marques. —
A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 9023/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 1075/04.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida
Ana Cristina Mac Arthur, filha de Vítor Winston Mac-Arthur e de
Filomena da Silva Mac-Arthur, natural de Moçambique, nascida em
18 de Agosto de 1974, solteira, com autorização de residência
n.º 335728 e titular do cartão de segurança social n.º 133704274,
com domicílio na Rua Maria Albertina, 15, 1.º, esquerdo, Laveiras,
2780 Caxias, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 06 de Novembro de 2003, foi a mesma declarada
contumaz, em 24 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Marques. —
A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 9024/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito a 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)


